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        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
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INDICAÇÃO   Nº             /  2026  

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e

legais, REQUER com urgência, após deliberação do Plenário, que se envie cópia deste ao

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  não  meça  esforços  para  tomar  a

seguinte providência:

Solicito  em  caráter  de  URGÊNCIA,  ao  Gabinete  do  Prefeito,  Secretaria  Municipal  de  Saúde,

implantação de uma farmácia municipal na Unidade de Saúde que atende a região sul do município.

Atualmente,  esta  é  a  única  localidade que  não conta  com uma farmácia  pública,  o  que obriga  os

munícipes a se deslocarem para outras regiões em busca de medicamentos.

Tal situação tem gerado transtornos e despesas adicionais para a população, especialmente para os

que possuem dificuldades de locomoção ou recursos financeiros limitados. A ausência desse serviço

essencial compromete a equidade no acesso à saúde e impõe barreiras ao tratamento contínuo de

diversas condições clínicas.

Diante disso, solicito a devida atenção para que seja providenciada, com a máxima urgência possível, a

implantação de uma farmácia municipal na região sul na Unidade de Saúde  Tereza Loyola de Jesus em

Meaípe, que atenderá os bairros da Grande Meaipe (MEAIPE, CONDADOS, BELO HORIZONTE, PORTO

GRANDE,  NOVA  GUARAPARI,  ENSEADA  AZUL,  ENSEADA  VERDE,  SANTARINDA,  TAQUARA  DO

REINO, MORRINHOS e outros loteamentos que após a pandemia tiveram alto indice de moradia regular

deixando de ser casas de veraneio)  garantindo assim um atendimento mais justo e acessível a todos

os cidadãos.

Tal medida visa melhorar o fluxo de atendimento, reduzir conflitos e assegurar que os pacientes em situação
de maior vulnerabilidade recebam a devida atenção, conforme determinações legais vigentes.

Sala de Sessões, 09 de Março de 2026.

MARCIAL SOUZA ALMEIDA

(DITO XARÉU )M0BILIZA

Vereador
ditoxareu@hotmail.com

(Contato:27 99633-0334)
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